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LEI COMPLEMENTAR N.º 362, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
 

Altera o Artigo 1º da Lei Complementar nº 
96, de 18 de agosto de 2009, que 
regulamenta a Zona Azul no perímetro 
urbano do Município de Taquarituba. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º O Artigo 1º da Lei Complementar nº 96, de 18 de agosto de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“A delimitação da Zona Azul no perímetro urbano do Município de Taquarituba será 

definida por Decreto do Poder Executivo, considerando critérios técnicos de mobilidade urbana, 
demanda de estacionamento e interesse público.” 
  

Artigo 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
P.M. Taquarituba, em 12 de junho de 2025. 

 

 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra.   
      
 
           LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES                       
                           Secretária Administrativa  
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